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PREFETTURADo MuNrcÍpro nr ¡unnnÍ

DECRETO N'.3I.039. DE 09 DE MARÇO DE2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vrrslcÍplo DE JUNDTAI,
ESTADo DE s,Ão pAULo, No uso DE suAS ruRmutçÕrs LEGAIS
ESIECIALMENTE AS euE lgB sÃo coNFERIDAS IELA LEI N" 9697, DE t3 DE
DEZEMBRO DE202t. ART. 4., $ 2", E DA LEI 4.320t64, ART. 43, $ 1., INC III. ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉoIlo ADICIoNAL SUPLEMENATR PoR
aNuraçÃo DE DorAÇÃo PARA ATENDER DESpESAs coM TERMo ADrrIVo Ir RELATTvo Ao
coNvÊNto 05/2021 ENTRE o MUNICTpIo DE JUNDtei g n FACULDADE DE MEDICTNA DE
ruNrr¡Í¡rv¡.
REF. solrcrrAÇÃo :so - UNTDADE Ds cesrÃo nn tnorraoçÃo ¡e seú¡¡
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA on cRÉoTTo ADICIONAL SUPLEMENATR PoR
aNureçÃo oe ooraçÃo PARA ATENDER DESpESAs coM TERMo ADITrvo tI RELATIVo Ao
cowvÊNlo 0s/2021 ENTRE o MUNIcIpIo DE JUNDr¡Í B a FAcuLDADE DE MEDTcTNA DE
nrNueÍ¡nvr.
REF. solrcrrAÇAo 392 - FACULDADE DE MEDTcTNA ¡B ¡txor¡Í

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNlcÍpro, utr¿ cRÉono ADICIoNAL
SUPLEMENTAR-AUTARQUIA NO VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MrL REArS) NA(S)
nor¡ÇÃo(o¡s):'

51.0l.I0.122.0I91.8003 ¡COnSDECOMBATEÀpeNOBrVfl¡ESUASCONSBOUÊNCTAS-COVIDI9
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5091 MS/FNSlecÕns vtcrLÂNcn¡covrD l9

300.000,00

TOTAL....R$ 300.000,00

ART. 2'- A CoBERTURA Do cRÉono DE eue TRATA o ART. l" FAR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇ,Ão p¡ncral DA(s) sEcurNTE(s) nor¡rÇÃo(ÕEs) Do 6RÇAMENTS
VIGENTE:

14.01.10.122.0t91.2010

3.3.50.39.00
509 I

TO1AL....RS 300.000,00

R$

ecÃo nB COMBATE A pANDEMTA EAS suAS coNsBouÊNCrAs - covn
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
rr¿sl¡Nsr¡cÕ¡s vrcttÂNcrR/covlD I 9

Rs 300.000.00

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃo.
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Decreto

GESTOR DA

PUBL]CADO E REGISTRADO NA LTNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAi, AO(S) NOVE DIA(S) DO

O DE JUNDIAÍ

MTINICIPAL

PARIMOSCHI 
J

GOVERNO E FINANÇAS

3

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
(r

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS'

GESTOR DA UNIDADE DA CASA C]VL
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